NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 01 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2018
Respondendo à consulta formulada referente ao edital de PE nº 11/2018, que tem por objeto Sistema de Registro de Preços para fornecimento, transporte, carga e descarga de materiais, máquinas e implementos agrícolas, equipamentos apícolas, kits de irrigação 500 m² e reservatórios de água capacidade 2.000 litros, destinados a implantação de ações de inclusão produtiva e outras demandas, respeitando a área de atuação da Codevasf no Vale do Rio São Francisco, no Estado da Bahia, sob jurisdição da 2ª Superintendência Regional.
QUESTIONAMENTO 01:
Se Lê no termo de referência anexo I:

	25
	273182
	Desintegrador/Moedor/Picador: equipamento completo para desintegrar, moer e picar, milho, cana, sorgo, mandioca; motor elétrico potência mínima 3cv, alimentação elétrica monofásica 220V e 60HZ,com cavalete e base para o motor, acessórios (polias e correias) peneiras de 0,8 /3/5/0 mm e lisa. Rendimento: ração verde produção/hora de até 500 kg, produção em grãos de até 700 kg com peneira de 5 mm. Garantia mínima 12 meses
	unid
	45

	26
	273182
	(COTA DE ATÉ 25% - Exclusivo para ME e EPP):
Desintegrador/Moedor/Picador: equipamento completo para desintegrar, moer e picar, milho, cana, sorgo, mandioca; motor elétrico potência mínima 3cv, alimentação elétrica monofásica 220V e 60HZ,com cavalete e base para o motor, acessórios (polias e correias) peneiras de 0,8 /3/5/0 mm e lisa. Rendimento: ração verde produção/hora de até 500 kg, produção em grãos de até 700 kg com peneira de 5 mm. Garantia mínima 12 meses
	unid
	15


E no anexo de nome RelacaoItens19500405000112018000, a descrição esta diferente.
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Descrigao Defpihada: CONJUNTO FORRAGEIRO, MATERIAL ESTRUTURA FERRO, TIPO DESINTEGRADOR E PICADOR, TAMANHO N* 1,
COMPONENTES MOTOR MONOFASICO 5CY E 2 POLOS, BASE, CORREIA £ PO, CAPACIDADE PRODUGAO 200 A 300,
PESO APROXIMADAMENTE 122

Tratamento Diferenciado: Nio

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nao Critério de Julgamento: Menor Preco
Quantidade Total: 45

Quantidade Maxima para Adeses: 25

Local de Entrega (Quantidade): Bom Jesus da Lapa/BA (45)

Unidade de Fornecimento: CONJUNTO




 

Gostaria de saber como proceder, pois os descritivos, não batem referente os dois informativo de descrição. Uma está 3 CV  e em outra está 5 CV.

RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação aos questionamentos, o Analista Isabel Rivas Maximus Denis responde que:
Prevalece o descritivo do edital ( 3cv),em sobreposição ao informado no compras net.
QUESTIONAMENTO 02:

 

Se lê:

9.1.3  A Licitante deverá apresentar os seguintes documentos:

 
a)   Atestado(s) em nome da concorrente, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, descrevendo os fornecimentos de forma a permitir a constatação da experiência da licitante na execução de serviços de fornecimento de equipamentos, sendo permitida ao licitante a soma de atestados para o atendimento das exigências, desde que todos em seu nome;

 

 

Pergunta:

Qual e a quantidade de fornecimento que tem que ser comprovada? A total ou parcial? Se parcial, quanto ?

 

RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação aos questionamentos, o Analista Isabel Rivas Maximus Denis responde que:
Em relação ao questionamento a quantidade fornecida que deverá ser comprovada é de 5%.
QUESTIONAMENTO 03:

Se lê:

9- 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇAO

9.1.2       Será considerado desvio aceitável aquele que não afeta de maneira substancial a qualidade ou o desempenho (performance) dos equipamentos, que não restrinja os direitos da CODEVASF e as obrigações da licitante e que também não prejudique ou afete a posição competitiva de outras licitantes que ofertarem equipamentos dentro das condições estabelecidas. A CODEVASF poderá desprezar qualquer discrepância ou irregularidade de menor importância de uma proposta desde que não se verifiquem transgressões na forma construtiva e de materiais, constantes da Planilha de Quantidades, Preços Orçados e Especificações Técnicas, Anexo II, e Desenhos de Referência – Anexo IV, deste Termo de Referência.
Pergunta:

Onde estarei eu participando do item 18 e 26. Terei eu que fazer este desenho de referência. Já vou mandar o meu catalogo do fabricante junto?
RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação aos questionamentos, o Analista Isabel Rivas Maximus Denis responde que:
Deverá ser enviado o catálogo junto com  proposta
Atenciosamente,
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59520.000537/2018-81.

RICARDO PEREIRA DE LIMA
Chefe da Secretaria Regional de Licitações – 2ª SR/SL
